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Fruto de uma parceria entre a
Secretaria de Gestão de Investi-
mentos em Saúde (SIS) e a Secre-
taria do Tesouro Nacional (STN), o
SIOPS será utilizado, a partir de
2002, para coletar as informa-
ções solicitadas nos demonstrati-
vos da Receita Líquida de Impos-
tos e das Despesas Próprias em
Saúde da União, Estados e Municí-
pios que integram o Relatório
Resumido da Execução Orçamen-
tária da Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Através da Portaria nº 560 da
STN, de 14 de dezembro de 2001,
publicada no DOU de 29 de de-
zembro do mesmo ano, foi instituí-
do o Manual de Elaboração de Re-
latório Resumido da Execução
Orçamentária, que estabelece as
regras para a elaboração e apre-
sentação dos demonstrativos e
cita o SIOPS como ferramenta pa-
ra o seu preenchimento.

Em 2002, o demonstrativo de-
verá ser preenchido até 30 dias
após o encerramento de cada se-
mestre. De 2003 em diante, a
periodicidade será bimestral.

Esta parceria trará um ganho
fundamental para o acompanha-
mento da aplicação dos recursos
em saúde, que poderá ser feito ao
longo do ano, e não mais somente
depois de findo o exercício.

O acesso aos formulários e
manuais do SIOPS poderá ser feito
no site www.saude.gov.br/sis/siops
e estarão disponíveis a partir de
1º de julho de 2002.

Realizou-se nos dias 5 e 6 de
dezembro de 2001 na sede da
Organização Pan-Americana de
Saúde (OPAS), o 2º Seminário
sobre a Operacionalização da
Emenda Constitucional 29. O
Seminário foi organizado pela
Secretaria de Gestão em Inves-
timentos em Saúde e contou com
a presença de representantes
dosTribunaisdeContasdaUnião,
Estados e Municípios, do Conse-
lho Nacional de Saúde, do Conse-
lhoNacionaldeSecretáriosMuni-
cipaisdeSaúde (CONASEMS),da
Secretaria do Tesouro Nacional,
além de pesquisadores e estu-
diososdoassunto.

Esses seminários são parte
de um processo de discussão e
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Até janeiro de 2002, 2.781 municípios haviam enviado os dados refer-
entes ao ano base de 2000. Esse número significa que 50,5 %% ddos mmunicí-
pios rresponderam aao SSIOPS, aabrangendo 772,3% dda ppopulação ddo ppaís.
Entre as regiões do Brasil a que mais se sobressai é a Centro-Oeste, com
63,6% dos municípios e 77% da população. O índice mais baixo de
respostas encontra-se na região Norte, com 25,2% e 52,1%, respectiva-
mente. Entre os estados, destaca-se o Mato Grosso do Sul (dos 77 municí-
pios, apenas 1 ainda não respondeu o SIOPS); o Amazonas (82,9% da
população abrangida); a Paraíba; o Ceará (88,3% e 81% dos municípios
enviaram o SIOPS, respectivamente) e o Rio Grande do Sul (81,2% dos
municípios responderam).
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A partir de março próximo
estará disponível a versão do
SIOPS Municipal ano base
2001. A novidade desta nova
versão é o Relatório Resumido
de Execução Orçamentária da
Lei de Responsabilidade Fiscal,
que será automaticamente ge-
rado após o preenchimento
dos dados. Além disto, o pro-
grama verificará as informa-
ções prestadas, comparando-
as com as bases de dados da
STN/MF - Secretaria do Tesou-
ro Nacional/Ministério da Fa-
zenda e do DATASUS/MS - e im-
pedirá o envio quando for
constatada alguma diferença
significativa.

elaboração que visa ao estabe-
lecimento de consensos sobre a
EC 29, especialmente no que
concerne às despesas que po-
dem ser computadas como
ações e serviços de saúde. Con-
sidera-se para isso, os prin-
cípios constitucionais e a legis-
lação ordinária existente (Leis
8.080 e 8.142).

O objetivo do 2º Seminário foi
discutir alguns pontos relativos
à operacionalização da EC 29
que não haviam sido aprofunda-
dos no 1º Seminário, ocorrido
em setembro de 2001, tais
como as despesas com sanea-
mento, merenda escolar, lixo
hospitalar e pagamento de dívi-
das. Recomendou-se que, em

relação ao saneamento básico,
somente sejam consideradas
para efeitos da EC 29, as despe-
sas associadas ao controle de
vetores, aos Distritos Sanitários
Especiais Indígenas ou outras
ações que forem definidas pelo
Conselho Nacional de Saúde.
Sugeriu-se a não inclusão das
despesas com merenda escolar
e das relativas à coleta de lixo
hospitalar para fins de cumpri-
mento da EC 29. Não houve con-
sensoemrelaçãoaoqueconsid-
erar no pagamento de dívidas.

Outros seminários serão rea-
lizados ainda este ano, com pre-
visão de realização do próximo
em abril.
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MMaarrççoo: Lançamento do SIOPS Municipal 2002 - ano base 2001
AAbbrriill: 3º Seminário sobre a Operacionalização da EC 29
JJuunnhhoo//JJuullhhoo: Lançamento do SIOPS Estadual e Municipal relativo
ao 1º Semestre de 2002, contendo os demonstrativos da LRF



Fevereiro dde 22002

A EC nº 29/2000 esta-
beleceu a vinculação de
recursos orçamentários
da União, estados e muni-
cípios para despesas com
saúde. NNoo ccaassoo ddaa UUnniiããoo,
a EC determina que, para
o ano 2000, o montante
mínimoaplicadoemações
eserviçospúblicosdesaú-
de deveria ser acrescido
de5%emrelaçãoa1999.
Nos anos seguintes, entre
2001 e 2004, o aumento
das despesas está vincu-
lado à variação nominal
do PIB. PPaarraa ooss eessttaaddooss ee
mmuunniiccííppiiooss, os percentu-
ais mínimos de vinculação
de sua receita de impos-
tos deverão chegar a
12% e 15% em 2004,
respectivamente. Para o
ano 2000, estipulou-se o
valor mínimo de aplicação
em 7%. Desta forma, bus-
cou-se um aumento gra-
dual para os gastos em
saúde dos entes federa-
dos, visando minimizar as
disparidadesexistentesemrela-
çãoaosvaloresdespendidosem
ações e serviços públicos de
saúde pelos 26 estados, Distrito
Federal e os 5.505 municípios
do Brasil.

A tabela 1 aponta os gastos
realizados pelas três esferas de
governo com ações e serviços
de saúde em 1999 e em 2000,
e apresenta as estimativas de
gastos para os anos de 2001 a
2004, bem como o cálculo dos
recursos adicionais esperados
a partir da efetiva aplicação da
EC nº 29. As estimativas foram
realizadas pela equipe do Siste-
ma de Informações sobre Orça-
mentos Públicos em Saúde
(SIOPS), a partir dos gastos
realizados em 2000. Foi esti-

mado um crescimento real do
PIB de 4% a partir de 2002.

Analisando-se o gráfico 1 é
possível observar que o impacto
da EC nº 29 será maior sobre as
contas estaduais, cujos gastos
com saúde deverão crescer
123% até 2004. Para a União e
municípios, os recursos adicio-
nais até2004serãodaordemde
20,7% e 45,0% respectivamen-
te, resultando em um aumento
total de 43,8% para as três
esferas de governo. Em valores
absolutos, isso representará um
aporte de mais R$ 15,2 bilhões
para a execução das ações e
serviços públicos de saúde.

Aprópria evoluçãodo formato
federativo do sistema de saúde
brasileiro, a partir da Constitui-

ção Federal de 1988, pode ex-
plicar, por um lado, o maior im-
pacto da Emenda sobre os gas-
tos estaduais e, por outro, o me-
nor impacto sobre os gastos
municipais com a saúde.

Entende-se que a intensifica-
ção do processo de municipali-
zação da saúde, principalmente
a partir da Norma Operacional
Básica de 1993, aliada à refor-
ma fiscal implementada na pró-
pria Constituição Federal, teve
como conseqüência natural a
elevaçãodosgastosdosmunicí-
pios na área da saúde ao longo
dos anos 90.

O oposto ocorreu com os es-
tados durante a década pas-
sada, já que não tiveram seu
papel claramente definido na

legislação infraconsti-
tucional do Sistema
Único de Saúde (SUS),
em particular nas Nor-
mas Operacionais Bá-
sicas do SUS. Não bas-
tasse isto, passaram
por um intenso pro-
cesso de reestrutura-
ção financeira, com
maiorcomprometimen-
to de suas receitas
com o pagamento de
suas dívidas internas.
Esses dois fatores
contribuíram sobre-
maneiraparaa reduzi-
da participação dos
estados no total de
gastos públicos com
saúde no período.

A Norma Operacio-
nal da Assistência à
Saúde nº 01, editada
no início de 2001, ex-
plicita o papel de coor-
denação das Secreta-
rias Estaduais de Saú-
de e promove a regio-
nalização do sistema

de saúde no âmbito estadual, o
que certamente demandará um
aumento dos gastos desta
esfera de governo.

Registra-se aqui que a EC 29,
além de garantir recursos adi-
cionais para a saúde, teve como
importante avanço a responsa-
bilizaçãode todososentes fede-
rados com o financiamento do
SUS, conforme pode ser obser-
vado no gráfico 2.

Alia-se, portanto, a necessi-
dade de mais recursos para a
reorganizaçãodosistemanessa
novabaseàorientaçãoconstitu-
cional. Nesse sentido, pode-se
afirmar que NOAS e EC 29 con-
vergem no que diz respeito à
melhoria da assistência, desta-
cando-se o caso dos estados.
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Despesas com ações e serviços de saúde no país deverão aumentar mais de 40% entre
1999 e 2004, se observada a Emenda Constitucional nº 29/2000
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